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PÀRECER DO CONTROLE INTERNO

r-TNTRODUÇÀO:
veio a esta Coordenação de Controle rnterno para fins de analise e

parecer Técnico o 1o Termo Adi,tlvo ao contrato n" aL9 / 2a20- uG- FUNDEB,
celebrado enEre o EONDO DE I,!ÀNUTENçÃO E DESENVOTVIüENrO DÀ EDUCÀçiO
SfGfCA e a contratada J R NÀI;CIMENIO SERVIÇOS EIRELI CNPiI:
0{ . 803. 68210001-21 . Ressalta-se que o presente parêcer técnico se
restringe somente ao termo aditivo que tem como objetiwô a
prorrogação de prazo do contreto originario, onde sua atual vigência
sera de ol/o7/2o21 a 30/06/202L, ato esse fundamentado no art.igo 65,
57 e 58 da Iej- 8 . 666 / 93. conforme solicit.ado pela ordenadora de
Despesa.

I'NIDÀDE GESTOR,À
INTERESSÀDÀ:

SEMED

1OÍERMO ÀDITIVO ÀO
CONTRATO N"

ú.9 / 2020

PROCESSO ÀDM N" PREGÁO ELETRÔNICO NO OI8 /2020
ORDENÀDOR (A) DE
DESPESÀ

DIMÀIMÀ NAYÀ.RA DE SOUSA MOURÀ

PREGOETRÀ/ PRES IDENTE DÀ
CP',

Samara
Santos

Rodrigues Lira/sj-mara Maria Brasil dos

OB.,ETO: REGISTRO DE PREÇO PÀRÀ FUTI,RÀ E EVENTUÀÍJ CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ
ESPECIÀLIZàDÀ NÀ PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS DE REPOGR,AFIÀ, PÀRÀ SUPRIR ÀS
NECESSIDÀDES DÀ SEMED, SEUS SETORES, PROGRJAIA,S, EDUCàNDÁRIOS DÀ REDE
MT'NICI PÀÍ. DE ENSINO DE BEITERRÀ E FUNDEB.
CONTRTÀTÀDÀ: J R NASCIMENTO SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 04.803.682/A00L-27
vrcÊNcrÀ Do coNrRÀTo oRrGrNÁFIo: 1,9/08/2020 aLe 3a/L2/2A20

II- DÀ ÀNTíI,ISE DO PROCESSO.
O processo foi inst.ruido em consonância com a Lei e artj-gos acima

supracj-tados, a documentação que se refere ao 1o termo aditivo está
arguivada no seEor competenEe em uma pasta com as folhas protocoladas,
numeradas e rubricadasi contendo os seguinEes documentos: capa do
procêsso, memorando no 015 e 337/2020lrUNDEB de solicitaçãÕ ê
autorização pela ordenadora ao aditamento do contrato,' oficio no
332/202A solicitando da Empresa o aceite ou nãÕ do adiLivo, oficio n"
70/2020 de comunicação da Empresa de aceitse ao aditj-vo de prazo,
contrato originário no 019/2020lPUNDEB; certidÕes e documentos de
regularidade fiscal da Empresa; justificaEiva da ordenadora para o
aditivo. autorizaÇão da ordenadora de despesai memo. no 345/2020
solicitando o aditivo para setor de Ilcitação; termo de autuação do
processoi mj-nuta do termo aditivo; despacho para assessoria juridlcai
parecer do juridi,co favorável ao termo adit.ivo, termo aditivo
assinado pelas partes e pub.Iicação do extrato do adj-tivo no Diário
of ic j-aI dos Municipio s / FAMEP.
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III - DÀ CONCLUSÃO:
Antes o exposto o 1o Termo Adltivo em aná1ise do contrato no

ot9 /2020 /FIJNDEB, encontra-se revesLido das fomalidades legais; podendo da
continuidade nos atos sequências, vez que, a situação concreta esta
devidamente documentada e fundamentada conforme a Lei e artigos acima
citados. Ressal-to que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser
executados fielmente pelas partes tanto do oldênedor (â) dê DesPêse como
dos Fiscais dos contratos respondendo cada, pelas consequências de sua
inexecuÇão totat ou parcial conforme fundamentado no art. 66 da Lei
a-6tJ6/93-

parecer salvo melhor ju1zo. À elevada apreciaÇão

Digt.lly tigned b, slMONt BRÂGA

MONTEISO:75740301249
DN:.=BR, o=lcP-8râíil, ou=!e(r€ta.iô d. R<ê1tà
Federãldo Brasll.RrB, oo.RtB e CPF Âl,ou={EM
BR NCO),ou=23917962000r05,(n=SIMONE
ERAGA MONÍE|ROr7574030!249

SiDonê Braga Monteiro
Responsáve1 pelo Controle Interno

Decreto n" 028 / 2027

É o nosso
superior.

Belterra (PÀ), 08 de janeiro de 2021.
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